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Fica autorizado a abertura de
Crédito Adicional Suplementar
no exercicio de 2019 e da
outras providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE PIRAI,

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir
créditos adicionais suplementares até o valor correspondente a 8% (oito por
‘cento) da despesa total fixada no orgamento em vigor, para transposigéo,
remanejamento ou transferéncia de recursos de uma categoria de
programagéo para outra ou de um 6rgao para outro, criando se necessario a
fonte de recursos, modalidades de aplicagéo, e elementos de despesa, com
a finalidade de suprir insuficiéncias dos Orgamentos Fiscal e da Seguridade
Social, observado o disposto nos incisos do artigo 8° da Lei n° 1.440, de 12

de novembro de 2018.

Artigo 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo,
com prazo de vigéncia até 31 de dezembro de 2019.

Artigo 3° - Revogam-se as disposi¢bes em contrario.
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